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"lnstitui  Homenagem  ao  Escritor  em  Sessão  Solene  na

Câmara Municipal de Jacareí", fica alterado nos seguintes

termos:

Art. 1°  0   artigo   3°,   do   Projeto   em   epígrafe,   passa   a

constar com a seguinte redação:

"Art.  3°   0  Cerimonial  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí  deve  adotar

as providências necessárias para a realização desta Sessão Solene".

Ari.2°  0   artigo   5°,   do   Projeto   em   epígrafe,   passa   a

constar com a seguinte redação:

"Ari.  5°     Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir do exercício seguinte".

Justificativa:  A  presente  emenda  possui  o  objetivo  de

atender ao item 5 do parecer jurídico n° 167.1/2024/SAJ/RRV.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de junho de 2024.
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